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DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM CBH-MOGI Nº 251, 15 de setembro de 2023 
 
REFERENDADA NA 86° REUNIÃO PLENÁRIA DO CBH MOGI EM 24 DE NOVEMBRO DE 2023, AUDITÓRIO DO 
ICMBIO/CEPTA, MUNICÍPO DE PIRASSUNUNGA. 
 

Indica empreendimentos da carteira de suplente para 
financiamento ao FEHIDRO com recursos da fonte da Cobrança pelo 
Uso da Água - COB do exercício e orçamento de 2023 

 
O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO MOGI GUAÇU – CBH-MOGI, no uso de suas atribuições 
legais, dispostas em seu Estatuto, e,  
 
Considerando a Deliberação CBH Mogi n° 250, de 15 de setembro de 2023, que indica empreendimentos 
na carteira de suplentes no exercício de 2023 da fonte da Cobrança pelo Uso da Água – COB; 
 
Considerando a reprovação dos empreendimentos indicados como prioridades de investimentos para 
distribuição dos recursos da fonte da Cobrança pelo Uso da Água – COB do exercício e orçamento de 2022, 
em 03 de agosto de 2023: MOGI_COB-86, MOGI_COB-103, MOGI_COB-107, de valores pleiteados de R$ 
377.681,01, R$550.000,00 e R$ 382.864,08, respectivamente, totalizando R$ 1.310.545,09; 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º Ficam indicados como prioridades de investimentos para distribuição dos recursos da fonte da 
Cobrança pelo Uso da Água – COB do exercício e orçamento de 2023:   
 

Nome 

Empreendimento Tomador Modalidade 
Sub 

PDC 

Valores (R$) 

Valor Pleiteado 
Valor Oferecido 
Contrapartida 

Valor total 
pleiteado 

1. Ampliação da 
Estação de Tratamento 
de Esgoto Sanitário da 

Vila Santa Fé (ETE Santa 
Fé) - Terceira Etapa 
(NÃO PRINCIPAL) 

Serviço de Água 
e Esgoto de 

Pirassununga - 
SAEP 

Não 
reembolsável 

3.1 812.533,84 104.884,45 917.418,29 

2. Execução de 
Interceptor de Esgotos 
da Rua dos Ferroviários 

Serviço 
Autônomo de 
Água e Esgoto 
de Mogi Mirim 

Não 
reembolsável 

3.1 365.078,64 40.564,33 405.642,97 

TOTAIS 1.177.612,48 145.448,78 1.323.061,26 

 
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, e deverá ser 
referendada pelo Órgão Plenário em sua na próxima reunião, e pode ser acessada, em 
www.sigrh.sp.gov.br/cbhmogi/deliberacoes. 
 

Ribeirão Preto, sede da secretaria executiva, 15 de setembro de 2023. 
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